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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 1º, ficando o atual parágrafo único renumerado como § 2º: 

"§ 1º O conceito de empresa especializada inclui as 

empresas cooperativas destinadas à exploração de serviços de vi-

gilância e de transporte de valores e estabelecidas segundo as dis-

posições do Código Civil.”  

Art. 2º Os arts. 10, 17 e 20 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.10 .......................................................................... 

 § 3º As empresas e cooperativas definidas no parágrafo 

anterior serão regidas por esta lei, pelos regulamentos dela decorrentes 

e pelas disposições da legislação civil, comercial, trabalhista, 

previdenciária e penal, naquilo que for pertinente com a natureza jurídica 

de cada uma.” (NR) 

 “Art. 17. O exercício da profissão de vigilante requer prévio 

registro no Departamento de Polícia Federal, que se fará após a 

apresentação dos documentos comprobatórios das situações 

enumeradas no art. 16.  

Parágrafo único - Ao vigilante empregado será fornecida 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, em que será especificada a 

atividade do seu portador; ao vigilante cooperativado será fornecida 

credencial pela empresa cooperativa a que estiver associado.” (NR) 

"Art.20 ......................................................................... 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1933 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6582/2006 
 

3 

VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de 

propriedade das empresas especializadas e dos estabelecimentos 

financeiros, considerando, ainda, as armas de propriedade dos vigilantes 

cooperativados;” (NR) 

Art. 3º O art. 21 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único:  

“Parágrafo único. Os vigilantes cooperativados poderão 

utilizar armas de sua propriedade, desde que atendidas às 

especificações quanto à natureza e calibre permitidos nos serviços de 

segurança privada.” 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Hoje, nos bastidores, trava-se uma luta procurando tirar as 

cooperativas de trabalho do exercício das atividade de segurança privada, pautada, 

naturalmente, por interesses de toda ordem, particularmente os de natureza 

econômica.  

A rigor, se às cooperativas de trabalho devidamente 

qualificadas for vedado o exercício dessa atividade, estar-se-á ferindo, de morte, 

princípios constitucionais e legais. 

Diz Constituição Federal (grifos nossos): 

Art. 5º (...) 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a 

de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 

interferência estatal em seu funcionamento;  

(...) 

Art. 174. (...) 
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§ 2º - A lei apoiará e estimulará o cooperativismo 

e outras formas de associativismo. 

Reza a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 

que define a Política Nacional de Cooperativismo e institui o regime 

jurídico das sociedades cooperativas (grifos nossos): 

Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa 

as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou 

serviços para o exercício de uma atividade econômica, de proveito 

comum, sem objetivo de lucro. 

          Art. 4º As cooperativas são sociedades   de pessoas, 

com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a 

falência, constituídas para prestar serviços aos associados, 

distinguindo-se das demais sociedades pelas seguintes características: 

(...) 

            Art. 5° As sociedades cooperativas poderão adotar por 

objeto qualquer gênero de serviço, operação ou atividade, 

assegurando-se-lhes o direito exclusivo e exigindo-se-lhes a obrigação do 

uso da expressão "cooperativa" em sua denominação. 

A rigor, a legislação hoje existente permite o exercício de 

atividade de segurança privada por cooperativas de trabalho. Mesmo assim, 

interpretações equivocadas e tentativas de alterações na legislação pertinente têm 

se constituído em permanente ameaça a esse direito, exigindo que, em 

contrapartida, sejam provocadas alterações que não deixem qualquer margem a 

dúvida nas prerrogativas asseguradas pela Carta Magna e pela lei às cooperativas.  

Essa é a razão do nosso projeto de lei, provocando alterações 

na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe sobre segurança para 

estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição e funcionamento 

das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de 

valores, de modo a deixar bem claro que empresas cooperativas podem exercer, 

plenamente, as atividades de segurança privada. 
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A principal alteração se fará pelo acréscimo de um dispositivo 

que deixa expresso que o conceito de empresa especializada inclui as empresas 

cooperativas destinadas à exploração de serviços de vigilância e de transporte de 

valores, em consonância com o Código Civil, que coloca as sociedade cooperativas 

no seu Livro II – DO DIREITO DA EMPRESA. 

As outras alterações vêm no sentido de harmonizar o restante 

da Lei 7.102/93 com essa que está sendo proposta, cabendo destacar apenas a do 

art. 17, que passaria a vigorar conforme consignado a seguir, por cópia fiel do que 

determina a Medida Provisória nº 2.184, de 2001, ainda em tramitação: 

Art. 17. O exercício da profissão de vigilante requer prévio 

registro no Departamento de Polícia Federal, que se fará após a 

apresentação dos documentos comprobatórios das situações 

enumeradas no art. 16. 

Em função do exposto, sabendo do incontestável mérito desta 

proposição, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 01 de fevereiro de 2006. 

Deputado JOSIAS QUINTAL 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

  * A Lei nº 11.111, de 05/05/2005  regulamenta a parte final do disposto neste 

inciso. 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
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a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  

   * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

  § 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  

   * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  § 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  

   * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

• O Decreto nº 4.388, de 25-9-2005, dispõe sobre o Tribunal Penal Internacional. 

 

CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS SOCIAIS  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1933 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6582/2006 
 

11 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000 . 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado. 

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento. 

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo. 

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros. 

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei. 

 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI N° 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983  

 

 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos 

financeiros, estabelece normas para 

constituição e funcionamento das empresas 

particulares que exploram serviços de 

vigilância e de transporte de valores, e dá 

outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A vigilância ostensiva e o transporte de valores serão executados:  

  I - por empresa especializada contratada; ou 

  II - pelo próprio estabelecimento financeiro, desde que organizado e preparado 

para tal fim, com pessoal próprio, aprovado em curso de formação de vigilante autorizado 

pelo Ministério da Justiça e cujo sistema de segurança tenha parecer favorável à sua 

aprovação emitido pelo Ministério da Justiça. 

  * Art. 3º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/03/1995. 

  Parágrafo único. Nos estabelecimentos financeiros estaduais, o serviço de 

vigilância ostensiva poderá ser desempenhado pelas Polícias Militares, a critério do Governo 

da respectiva Unidade da Federação.  

  * Parágrafo único com redação dada pela Lei 9.017, de 30/03/1995. 

 

Art. 4º O transporte de numerário em montante superior a vinte mil UFIR, para 

suprimento ou recolhimento do movimento diário dos estabelecimentos financeiros, será 

obrigatoriamente efetuado em veículo especial da própria instituição ou de empresa 

especializada.  

  * Art. 4º com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/03/1995 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. São considerados como segurança privada as atividades desenvolvidas 

em prestação de serviços com a finalidade de:  

  I - proceder a vigilância patrimonial das instituições financeiras e de outros 

estabelecimentos, públicos ou privados, bem como a segurança de pessoas físicas; 

  II - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer outro 

tipo de carga. 

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.863, de 28/03/1994. 

  § 1º Os serviços de vigilância e de transporte de valores poderão ser executados 

por uma mesma empresa. 

  * Antigo parágrafo único, renumerado para § 1º pela Lei nº 8.863, de 

28/03/1994. 

  § 2º As empresas especializadas em prestação de serviços de segurança, 

vigilância e transporte de valores, constituídas sob a forma de empresas privadas, além das 

hipóteses previstas nos incisos do caput deste artigo, poderão se prestar ao exercício das 
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atividades de segurança privada a pessoas; a estabelecimentos comerciais,industriais, de 

prestação de serviços e residenciais; a entidades sem fins lucrativos; e órgãos e empresas 

públicas. 

  * § 2º acrescido pela Lei nº 8.863, de 28/03/1994 . 

  § 3º Serão regidas por esta Lei, pelos regulamentos dela decorrentes e pelas 

disposições da legislação civil, comercial, trabalhista, previdenciária e penal, as empresas 

definidas no parágrafo anterior. 

  * § 3º acrescido pela Lei nº 8.863, de 28/03/1994. 

  § 4º As empresas que tenham objeto econômico diverso da vigilância ostensiva 

e do transporte de valores, que utilizem pessoal de quadro funcional próprio, para execução 

dessas atividades, ficam obrigadas ao cumprimento do disposto nesta Lei e demais 

legislações pertinentes. 

  * § 4º acrescido pela Lei nº 8.863, de 28/03/1994. 

  § 5º (VETADO) 

  * § 5º acrescido pela Lei nº 8.863, de 28/03/1994. 

  § 6º (VETADO) 

  * § 6º acrescido pela Lei nº 8.863, de 28/03/1994 

 

Art. 11. A propriedade e a administração das empresas especializadas que vierem 

a se constituir são vedadas a estrangeiros. 

...................................................................................................................................................... 

Art. 16. Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes 

requisitos: 

  I - ser brasileiro; 

  II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

  III - ter instrução correspondente à 4ª série do 1º Grau; 

  IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em 

estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos desta Lei.  

  * Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.863, de 28/03/1994. 

  V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico; 

  VI - não ter antecedentes criminais registrados; e 

  VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 

  Parágrafo único. O requisito previsto no inciso III deste artigo não se aplica aos 

vigilantes admitidos até a publicação da presente Lei. 

 

Art. 17. O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no 

Departamento de Polícia Federal, que se fará após a apresentação dos documentos 

comprobatórios das situações enumeradas no art. 16.  

  * Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.184-23, de 24/08/2001. 

 

  Art. 18. O vigilante usará uniforme somente quando em efetivo serviço. 

...................................................................................................................................................... 

Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão competente 

ou mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados e Distrito 

Federal:  
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  * Art. 20, caput, com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/03/1995. 

  I - conceder autorização para o funcionamento: 

  a) das empresas especializadas em serviços de vigilância; 

  b) das empresas especializadas em transporte de valores; e 

  c) dos cursos de formação de vigilantes. 

  II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no inciso anterior; 

  III - aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso I deste artigo as 

penalidades previstas no art. 23 desta Lei; 

  IV - aprovar uniforme; 

  V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes; 

  VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em cada Unidade 

da Federação; 

  VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade das empresas 

especializadas e dos estabelecimentos financeiros; 

  VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e 

  IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados. 

  X - rever anualmente a autorização de funcionamento das empresas elencadas no 

inciso I deste artigo.  

  * Inciso X acrescido pela Lei nº 8.863, de 28/03/1994. 

  Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e V deste artigo não 

serão objeto de convênio.  

  * Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/03/1995. 

 

Art. 21. As armas destinadas ao uso dos vigilantes serão de propriedade e 

responsabilidade: 

  I - das empresas especializadas; 

  II - dos estabelecimentos financeiros quando dispuserem de serviço organizado 

de vigilância, ou mesmo quando contratarem empresas especializadas. 

 

Art. 22. Será permitido ao vigilante, quando em serviço, portar revólver calibre 

32 ou 38 e utilizar cassetete de madeira ou de borracha. 

  Parágrafo único. Os vigilantes, quando empenhados em transporte de valores, 

poderão também utilizar espingarda de uso permitido, de calibre 12, 16 ou 20, de fabricação 

nacional. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI N° 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971  

 

 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, 

Institui o Regime Jurídico das Sociedades 

Cooperativas, e dá outras Providências. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  
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 DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS  

 

Art. 3º Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que 

reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício de uma 

atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro. 

 

Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica 

próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, constituídas para prestar serviços aos 

associados, distinguindo-se das demais sociedades pelas seguintes características: 

I - adesão voluntária, com número ilimitado de associados, salvo impossibilidade 

técnica de prestação de serviços; 

II - variabilidade do capital social representado por quotas-partes; 

III - limitação do número de quotas-partes do capital para cada associado, 

facultado, porém, o estabelecimento de critérios de proporcionalidade, se assim for mais 

adequado para o cumprimento dos objetivos sociais; 

IV - incessibilidade das quotas-partes do capital a terceiros, estranhos à 

sociedade; 

V - singularidade de voto, podendo as cooperativas centrais, federações e 

confederações de cooperativas, com exceção das que exerçam atividade de crédito, optar 

pelo critério da proporcionalidade; 

VI - quorum para o funcionamento e deliberação da assembléia geral baseado no 

número de associados e não no capital; 

VII - retorno das sobras líquidas do exercício, proporcionalmente às operações 

realizadas pelo associado, salvo deliberação em contrário da assembléia geral; 

VIII - indivisibilidade dos Fundos de Reserva e de Assistência Técnica 

Educacional e Social; 

IX - neutralidade política e indiscriminação religiosa, racial e social; 

X - prestação de assistência aos associados, e, quando previsto nos estatutos, aos 

empregados da cooperativa; 

XI - área de admissão de associados limitada às possibilidades de reunião, 

controle, operações e prestação de serviços. 

 

CAPÍTULO III  

 DO OBJETIVO E CLASSIFICAÇÃO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS  

 

Art. 5º As sociedades cooperativas poderão adotar por objeto qualquer gênero de 

serviço, operação ou atividade, assegurando-se-lhes o direito exclusivo e exigindo-se-lhes a 

obrigação do uso da expressão "cooperativa" em sua denominação. 

Parágrafo único. É vedado às cooperativas o uso da expressão "banco". 

 

Art. 6º As sociedades cooperativas são consideradas: 

I - singulares, as constituídas pelo número mínimo de vinte pessoas físicas, sendo 

excepcionalmente permitida a admissão de pessoas jurídicas que tenham por objeto as 

mesmas ou correlatas atividades econômicas das pessoas físicas ou, ainda, aquelas sem fins 

lucrativos; 
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II - cooperativas centrais ou federações de cooperativas, as constituídas de, no 

mínimo, três singulares, podendo, excepcionalmente, admitir associados individuais; 

III - confederações de cooperativas, as constituídas, pelo menos, de três 

federações de cooperativas ou cooperativas centrais, da mesma ou de diferentes 

modalidades. 

§ 1º Os associados individuais das cooperativas centrais e federações de 

cooperativas serão inscritos no Livro de Matrícula da sociedade e classificados em grupos 

visando à transformação, no futuro, em cooperativas singulares que a elas se filiarão. 

§ 2º A exceção estabelecida no item II, in fine, do caput deste artigo não se aplica 

às centrais e federações que exerçam atividades de crédito. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002  

 

 

Institui o Código Civil. 

 

PARTE GERAL  

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS BENS  

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS DIFERENTES CLASSES DE BENS  

 

CAPÍTULO I 

DOS BENS CONSIDERADOS EM SI MESMOS 

 

Seção I 

Dos Bens Imóveis  

 

Art. 79. São bens imóveis o solo e tudo quanto se lhe incorporar natural ou 

artificialmente. 

 

Art. 80. Consideram-se imóveis para os efeitos legais: 

I - os direitos reais sobre imóveis e as ações que os asseguram; 

II - o direito à sucessão aberta. 

 

Art. 81. Não perdem o caráter de imóveis: 

I - as edificações que, separadas do solo, mas conservando sua unidade, forem 

removidas para outro local; 

II - os materiais provisoriamente separados de um prédio, para nele se 

reempregarem. 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1933 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6582/2006 
 

17 

Seção II 

Dos Bens Móveis  

 

Art. 82. São móveis os bens suscetíveis de movimento próprio, ou de remoção 

por força alheia, sem alteração da substância ou da destinação econômico-social. 

 

Art. 83. Consideram-se móveis para os efeitos legais: 

I - as energias que tenham valor econômico; 

II - os direitos reais sobre objetos móveis e as ações correspondentes; 

III - os direitos pessoais de caráter patrimonial e respectivas ações. 

  

Art. 84. Os materiais destinados a alguma construção, enquanto não forem 

empregados, conservam sua qualidade de móveis; readquirem essa qualidade os 

provenientes da demolição de algum prédio. 

 

Seção III 

Dos Bens Fungíveis e Consumíveis  

 

Art. 85. São fungíveis os móveis que podem substituir-se por outros da mesma 

espécie, qualidade e quantidade. 

  

Art. 86. São consumíveis os bens móveis cujo uso importa destruição imediata da 

própria substância, sendo também considerados tais os destinados à alienação. 

  

Seção IV 

Dos Bens Divisíveis  
: 

Art. 87. Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua 

substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam. 

  

Art. 88. Os bens naturalmente divisíveis podem tornar-se indivisíveis por 

determinação da lei ou por vontade das partes. 

 

Seção V 

Dos Bens Singulares e Coletivos  
 

Art. 89. São singulares os bens que, embora reunidos, se consideram de per si, 

independentemente dos demais. 

 

Art. 90. Constitui universalidade de fato a pluralidade de bens singulares que, 

pertinentes à mesma pessoa, tenham destinação unitária. 

Parágrafo único. Os bens que formam essa universalidade podem ser objeto de 

relações jurídicas próprias. 
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Art. 91. Constitui universalidade de direito o complexo de relações jurídicas, de 

uma pessoa, dotadas de valor econômico. 

 

CAPÍTULO II 

DOS BENS RECIPROCAMENTE CONSIDERADOS 

 

Art. 92. Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; 

acessório, aquele cuja existência supõe a do principal. 

  

Art. 93. São pertenças os bens que, não constituindo partes integrantes, se 

destinam, de modo duradouro, ao uso, ao serviço ou ao aformoseamento de outro. 

  

Art. 94. Os negócios jurídicos que dizem respeito ao bem principal não abrangem 

as pertenças, salvo se o contrário resultar da lei, da manifestação de vontade, ou das 

circunstâncias do caso. 

 

Art. 95. Apesar de ainda não separados do bem principal, os frutos e produtos 

podem ser objeto de negócio jurídico. 

 

Art. 96. As benfeitorias podem ser voluptuárias, úteis ou necessárias. 

§ 1º São voluptuárias as de mero deleite ou recreio, que não aumentam o uso 

habitual do bem, ainda que o tornem mais agradável ou sejam de elevado valor. 

§ 2º São úteis as que aumentam ou facilitam o uso do bem. 

§ 3º São necessárias as que têm por fim conservar o bem ou evitar que se 

deteriore. 

 

Art. 97. Não se consideram benfeitorias os melhoramentos ou acréscimos 

sobrevindos ao bem sem a intervenção do proprietário, possuidor ou detentor. 

  

CAPÍTULO III 

DOS BENS PÚBLICOS 

 

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas 

jurídicas de direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a 

que pertencerem. 

 

Art. 99. São bens públicos: 

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças; 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou 

estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de 

suas autarquias; 

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito 

público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades. 
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Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais os 

bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de 

direito privado. 

 

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são 

inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar. 

 

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as 

exigências da lei. 

 

Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião. 

 

Art. 103. O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou retribuído, 

conforme for estabelecido legalmente pela entidade a cuja administração pertencerem. 

 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS  

 

TÍTULO I 

DO NEGÓCIO JURÍDICO  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 104. A validade do negócio jurídico requer: 

I - agente capaz; 

II - objeto lícito, possível, determinado ou determinável; 

III - forma prescrita ou não defesa em lei. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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